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Mulher e Justi~a: Violencia Doméstica 

Flavia Piovesan
Daniela Ikawa·· 

Resumo: o caráter generalizado da violencia contra a mulher. a tolerancia social que a segue e as 
suas conseqüencias na implementa~ao de urna gama variada de direitos apontam para a relevancia 
do lema. É com vistas a essa relevancia que se tratará oeste anigo das resposlas jurídicas. produzidas 
no ambito internacional. a violencia doméstica. 

Resumen: El carácter generalizado de la vilencia contra la mujer. la tolerancia social que la sigue 
y sus consecuencias en la implementación de una gama variada de derechos apuntan a la relevancia 
del tema. Teniendo preseme tal relevancia en este artículo se tratará de las respuestas jurídicas. 
producidas en el ámbito internacional. a la violencia doméstica. 

Abstract: The generalized character of the violence against the woman, the social tolerance that 
follows it and its consequences on the implementation of a varied range of rights point to the 
relevance of the theme. It is with that relevance in mind that this article will deal with legal 
responses. produced at intemational level, to the domestic violence. 

A eXlOrsdo, o insulto, a ameafo, 
o cascudo, a bofetada, a surra, o aroite, 

o quarlO escuro, a ducha gelada, 
o jejum obrigatório, a comida obrigalória, 

a proibirdo de sair, 
a proibifdo de se dizer o que se pensa, 

a proibifao de fazer o que se ~ .. ente. 
e a humilhafáo pública 

sao algltns dos métodos de penitencia e 
tonura tradiciotUlis tUl vida da famllia. 

Para castigo a desobediencia e exempLo de liberdade, 
a tradifáo familiar perpetua urna cultura do terror 
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que humilha a mulher. 
ensina os filhos a mentir 

e contagia tudo com a peste do medo. 
Os direitos humanos deveriam comefar em casa -

comenta comigo. no Chile. Andrés Dom(nguez. 

Eduardo Galeano. A Cultura do Terror 4. Mulheres 
Porto Alegre: L & PM, 2000. p. 69.) 

Aos 38 anos, Maria da Penha Maia Femandes era vítima, pela segunda vez, 
de tentativa de homicídio. Essa violencia se cobriu, todavia, de ao menos duas 
peculiaridades: o agente do crime, que deixou Maria da Penha irreversivelmente 
paraplégica, nao era um desconhecido, mas seu próprio marido; e as marcas físicas e 
psicológicas derivadas da violéncia foram agravadas por um segundo fator, a 
impunidade. Passaram-se dezenove anos da instauras;:ao do processo penal sem que 
houvesse qualquer decisao definitiva dos tribunais brasileiros. l 

O caso de Maria da Penha é elucidativo de urna fonna de violencia que atinge 
principalmente a mulher: a violencia doméstica AlgtUls estudos apontam a dimensao do 
problema. SegtUldo pesquisa feita pelaHwnan Rights Watch (Injustifa Criminal x Violéncia 
contra a Mulher 1W Brasil), de cada 100 mulheres assassinadas, 70 o sao no ambito de suas 
relas:6es domésticas. De acordo com pesquisa realizada pelo Movimento Nacional de Direitos 
Humanos (Primaverajá Partiu), 66,3% dos acusados em homicídios contra mulheres sao 
seus parceiros.2 Ainda. no Brasil, a impunidade acompanha intimamente essa violencia.3 

Estima-se que, em 1990. no Estado do Rio de Janeiro, nenhum dos dois mil casos de agressao 
contra mulheres registrados em delegacias tenninou na puniC;ao do acusado. No Estado de 
Sao Luiz, relata-se, para este mesmo ano. que dos quatro mil casos registrados apenas dois 
haviam resultado em puniC;ao do agente.4 De acordo com relatórios recentes das Na<;5es 
Unidas, o problema ocorre nao apenas em c1asses socialmente mais desfavorecidas e em 
países em desenvolvimento como o Brasil. mas em diferentes classes e culturas.5 

1 Ver. a respeito, "Comisión Interamericana de Derechos Humanos". Informe n. 54/01, caso 
12.051, Maria da Penha Maia Fernandes V., Brasil, 16/0412001. 
2 Flávia Piovesan e Silvia Pimentel. "Conspirar;io contra a lmpunidade", Folha de Siio Paulo. p. 
A3. 25.11.02. 
3 Jornal da Rede saúde, lnfonnativo da Rede Nacional Feminista de Saúde e Direitos Reprodutivos, 
No. 19. novembro, 1999. citado por Valéria Pandjiarjian, "Os Estereótipos de Genero nos Processos 
Jlldiciais e a Violencia contra a Mlllher na Legislar;io", Mimeo. 
4 "Amencas watch, criminal injustice: violence against women in Brazil". in Henry Steiner e Philip 
Alston, lnternational Human Righls in Contexto Oxford. Oxford University Press. 2000. p. 171. 
, Estabelece o Comit! pela Elimina~io de Todas as Fonnas de Discriminar;ao contra a Mlllher, ao 
analisar o artigo 16 da Conven~io que: "Family violence is one 01 the most insidious lorms 01 
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Como explicita um relatório produzido pelo Movimento Popular da Mulher
MPM e pelo Coletivo de Mulheres Negras - Nzinga, em parceria com o Pronto-Socorro 
do Hospital Municipal Odilon Behrens e Pronto Socorro Jollo XXllI, em Minas Gerais, 
no mundo, "um em cada 5 dias de falta ao trabalho é decorrente de violencia sofrida 
por mulheres em SUQS casas;6 a cada 5 anos a mulher perde 1 ano de vida saudável 
se e/a sofre violencia doméstica; o estupro e a violencia doméstica sao causas 
significativas de incapacidade e mane de mulheres em idade produtiva ( ... ) A violencia 
doméstica compromete 14,6% do Produto Interno Bruto (PIB) [da América Latina]. 
cerca US$ 170 bilhoes. [No Brasil]. a violencia doméstica custa ao país 10,5% do 
seuPIB".7 

Por sua vez. a pesquisa A MuLher Brasileira nos Espafos Público e Privado. 
realizada em outubro de 2001 pelo Núcleo de Opiniao Pública (NOP) da Funda~¡¡o 
Perseu Abramo. revela que urna mulher brasileira é espancada a cada 15 segundos. 
Ressalte-se que, segundo a ONU, a violencia doméstica é a principal causa de lesoes 
em mulheres entre 15 e 44 anos no mundo. A violencia doméstica ainda apresenta como 
consequencia o prejuízo fmanceiro. Em conformidade com o BID (Banco Interamericano 
de Desenvolvimento), urna em cada cinco mulheres que faltam ao trabalho o fazem por 
terem sofrido agressao física. 8 

1 O Processo de Inlernaciona1iza~o de Direitos e a Prole~o da Mulher 

Em princípio, o processo de intemacionaliza~3.0 dos direitos da mulher se 
inicia com o processo de intemacionalizavao dos direitos humanos. Em outras palavras, 
O reconhecimento de que o indivíduo é titular de direitos pelo mero fato de sua 
humanidade, pelo mero fato de ser pessoa atinge também as mulheres. Se o processo 

violence against women. It is prevalent in all societies. Within fami/y relationships women of all ages 
are subjected to violt:nce of all kinds, including batten'ng, rape, other fonns of sexual assau.lt, mental 
and other forms of violence, which are perpetuated by traditional altitudes. Lack of economic 
independence forces mal'l)' women to sta)' in violenr relalionships. The abrogation of the;r fami/y 
responsibililies by men can be a form of violence, and coercion, 1hese fonns of violence pul women s 
health al risk tJ.nd impair che;r abí/iry ro participare ill jamily lije and publir life on a basis oj 
equalirr" Comi¡r; pela Elimina~¡¡o de Todas as Fonnas de Discrimina~o contra a Mulher. Violence 
against women, CEDAW General recom, 19. A147138, General Comments. 29101192. 
6 O impacto da violencia contra a mulher no ambiente de trabalho é reconhecido pelo Comite pela 
Elimina~ao de Todas as Formas de Discrimina~ao contra a Mulher. Diz o Comit€!. ao analisar o 
anigo II da Conven~ao: "'Equality in. emplo)'ment can be seriously impaired when women are 
subjecred lo gender·specific violence ( ... )," Violence againsl women. CEDAW General recomo 19, 
A/47/38. General Comments, 29101/92, 
1 Jornal da Redesaúde, Informativo da Rede Naáonal Feminista de Saúde e Direitos Reprodutivos, 
No. 19. novembro, 1999. citado por Yaléria Pandjiarjian, "Os E.<;tereótipos de Genero nos Processos 
Judiciais e a Violencia contra a Mulher na Legisla~¡o ", Mimeo. 
K Folha de Sao Paulo, "Cademo Sao Paulo", 21 de julho de 1998, pp. 1 e 3. 
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de intemacionaliza\=3.o de direitos humanos ganhou impulso após a Segunda Guerra 
Mundial. em resposta as atrocidades cometidas pelo nazismo e a cren\=a de que um 
sistema internacional efetivo de prote\=ao de direitos poderia frear novas atrocidades,9 
o processo de intemacionaliz3\=ao específico aos direitos das mulheres teve, em parte, 
impulso após esse mesmo marco histórico. 

É no cenário do Pós-Guerra que se desenha o esfoI\=o de reconstru\=ao dos 
direitos humanos, como paradigma e referencial ético a orientar a ardem internacional 
contemporanea. Se a 21 Guerra significau a ruptura com os direitos humanos, o Pós
Guerra deveria significar a sua reconstru\=3.o. 

Neste sentido, em 10 de dezembro de 1948, é aprovada a Decl"""ilo Universal 
dos Direitos Humanos, como marco maior do processo de reconstru\=3.o dos direitos 
humanos. Introduz ela a conce~ao contemporanea de direitos humanos, caracterizada 
pela universalidade e indivisibilidade destes direitos. 

Universalidade porque clama pela extensao universal dos direitos humanos, 
sob a cren9a de que a condi9ao de pessoa é o requisito único para a dignidade e 
titularidade de direitos. 

Indivisibilidade porque a garantia dos direitos civis e políticos é condi~ao 
para a observancia dos direitos sociais, economicos e culturais e vice-versa. Quando 
um deles é violado, os demais tarnbém o sao. Os direitos humanos compOem assim urna 
unídade indivisÍvel, interdependente e ínter-relacionada, capaz de conjugar o catálogo 
de direitos civis e políticos ao catálogo de direitos sociais, economicos e culturais. 

RessaJte-se que a Declara9ao de Direitos Humanos de Viena, de 1993, reitera 
a concep~ao da Declara~ao de 1948, quando, em seu parágrafo 5°, afirma: "Todos os 
direitos humanos sao universais. interdependentes e ínter-relacionados. Acomunidade 
internacional deve tratar os direitos humanos globalmente de forma justa e eqüitativa, 
em pé de igualdade e com a mesma enfase." 

Logo, a Dec1ara,ilo de Viena de 1993, subscrita por 171 Estados, endossa a 
universalidade e a indivisibilidade dos direitos humanos, revigorando o lastro de 
legitimidade da chamada conce~ao contemporanea de direitos humanos, introduzida 
pela Decl"""ao de 1948, Note-se que, enquanto consenso do Pós-Guerra, a Declar",ilo 
de 1948 foi adorada por 48 Estados, com 8 absten,oes. Assim, a Decl"""ilo de Viena de 
1993 estende, renova e amplia o consenso sobre a universalidade e indivisibilidade 
dos direitos humanos. 

Acrescente-se ainda que a Declar~ao de Direitos Humanos de Viena, em seu 
parágrafo 18, afirma que os direitos humanos das mulheres e das meninas silo parte 
inalienável, integral e indivisÍvel dos direitos humanos universais. Esta conce~ao foí 
reiterada pela Plataforma de A,ao de Pequim, de 1995. 

, Aávia Piovesan. Din;los humanos I! dinito COltSlilUciona/ internacional. SAo Paulo. Mu. Limonad. 
,. ed .• 2002. p. 131. 
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Considerando o processo de internacionaliza<;ao dos direitos humanos, há que 
se avahar de que modo a agenda de prote~ao dos direitos humanos foL gradativamente. 
ampliando-se e incorporando novos direitos. sob a perspectiva de genero,lO 

Corno já mencionado. a partir da Declara¡;ao Universal de 1948, come<;:a a se 
desenvolver o Direito Internacional dos Direitos Humanos, mediante a ado¡;ao de 
¡números tratados internacionais voltados 'a prote<;:ao de direitos fundamentais. 

A prime ira fase de protec;ao dos direitos humanos foi marcada pela tónica da 
prote<;:ao geral, que expressava o temor da diferen<;:a (que no nazismo havia sido 
orientada para o extennínio). com base na igualdade formal. A título de exemplo. basta 
avaliar quem é o destinatário da Declararrao de 1948, bem como basta atentar para a 
Conven\=ao para a Preven\=ao e Repressao ao Crime de Genocídio, também de 1948, que 
pune a lógica da intoleráncia pautada na destrui~ao do "outro" em TaZaO de sua 
nacionalidade, etnia. rac;a ou religiao. 

Toma-se, contudo, insuficiente tratar o indivíduo de forma genérica, geral e 
abstrata, Faz-se necessária a especificac;ao do sujeito de direito, que passa a ser visto 
em sua peculiaridade e particularidade. Nesta ética. determinados sujeitos de direitos, 
ou determinadas viola~6es de direitos, exige m urna res posta específica e diferenciada. 
Transita-se do paradigma do homem, ocidental, adulto. heterossexual e dono de um 
patrimonio para a visibilidade de novos sujeitos de direitos. 

Nesse cenário as mulheres devem ser vistas nas especificidades e 
peculiaridades de sua condic;ao social. Aa lado do direito 'a igualdade, surge, também, 
como direito fundamental. o direito 'a diferen\=a. Importa o respeito 'a diferen~a e ;a 
diversidade, o que lhes assegura um tratamento especial. 

Finna-se, deste modo, no ambito do sistema global, a coexisrencia dos sistemas 
geral e especial de protec;ao dos direitos humanos. como sistemas de prote\=ao 
complementares. O sistema especial de protec;ao reall;a o processo da especificac;ao do 
sujeito de direito, no quaJ o sujeito passa a ser visto em sua especificidade e concreticidade 
(ex: protege-se as mullieres, as crianc;as. os grupos étnicos minoritários, os povos indígenas, 
os refugiados" .. ). Já o sistema geral de prote<;ao (ex: Pactos da ONU de 1966) tem por 
endere\=ado toda e qualquer pessoa, concebida em sua abstr~ao e generalidade. 

Os sistemas geral e especial nao sao dicotomicos, mas complementares. 
Inspirados pelos valores e princípios da Declarar;ao Universal, comp6em o universo 
instrumental de protec;ao dos direitos humanos, no plano internacional. Nesta ótica. 
os diversos sistemas de prote\=ao de direitos humanos interagem em benefício dos 
indivíduos protegidos. tendo como valor foote a dignidade da pessoa humana. 

10 Genero, aqui. concebido como urna rela~iio entre sujeitos socialmente construídos em determinados 
contextos históricos, atravessando e construindo a identidade de hornens e rnulheres. O genero é 
também um dos pilares fundantes da.~ rela~6es sociais, pois regula as rela~6e.s hornern-mulher, hornem
hornern e rnulher-mulher. Socialmente construído, o genero corporifica a sexualidade (nao o inverso). 
que é exercida como urna fonna de poder. Logo. as rela¡;6es de genero sao atravessadas pelo poder e 
a sexualidade. portanto, é o ponto de apoio da desigualdade de genero. (Saffioti e Almeida, 1995). 

DR © 2004, Instituto de investigaciones Jurídicas 



180 MULHERE JUSTlt;A: VIOLENCIA DOMÉSTICA 

Assim, a conexao entre o genero. direitos humanos. e a espécie. direitos das 
mulberes, se faz por um princípio de igualdade de conside~ao e respeito, que fundamenta 
o próprio discurso dos direitos humanos. Trata-se de urna gramática da inclusao, da 
perce~ao e da consider~ao da diferen~a. inc1usive da diferem;a de genero. 

A persistencia da violencia doméstica, a pequena partici~ao da mulherna política, 
a diferen¡;a de salários baseada unicamente no genero ou na racta indicam, todavía, que a 
enuncia<;3.0 universal de direitos nao foi suficiente para resguardar os direitos de grupos 
de indivíduos portadores de vulnerabilidades específicas e, portanto, carentes de mcíos 
específicos de prote<;ao. Nesse sentido, tanto as Na<;6es Unidas, quanto o sistema 
interamericano de direitos hwnanos. decidiram adatar sub-sistemas de direitos humanos, 
estruturados por conven<;5es, que explicitam as especificidades de certos sujeítos de 
direitos, como as crian'tas, os mernbros de minorias étnicas, as mulheres. 

No caso das rnulheres, houve a elabora't3.o da Conven't3.o pela Elimina'tao de 
Todas as Formas de Discrimina'tao contra a Mulher, no ambito das Na.¡;6es Unidas,lI e da 
Conven'tao para Prevenir, Punir e Erradicar a Violencia contra a Mulher - a Convem;ao.te 
Belém do Pará, no ambito do Sistema Interamericano. A Conven'tao pela Elirnina.¡;ao de 
Todas as Formas de Discrimina,ao contra a Mulher foi ratificada pelo Brasil em 1984 e a 
Convenyao de Belém do Pará, ern 1995. Os direitos previstos nessas conveny6es 
passaram, por conseguinte, a integrar o ordenarnento jurídico brasileiro com status de 
norma constitucional, nos termos do artigo 5°, parágrafo 2°, da Constituiyao Federal. 

2 A Positiva~o Internacional dos Direitos das Mulheres 

A Conven'tao pela Eliminayao de Todas as Formas de Discrimina~ao contra a 
Mulher e a Conven'tao de Belém do Pará forarn amplas o bastante, primeiro, para 
quebrar, no ambito jurídico, a dicotomia entre o público e o privado; segundo, para 
abarcar tanto direitos civis e políticos. quanto direitos económicos, sociais e culturais, 
ressaltando a necessidade de implementa't3.0 de ambas as categorias de direitos para 
o desenvolvimento da dignidade humana. 

A dicotomia entre o público e o privado consiste na separa'tao entre urna 
arena pública, na qual se imp6e o Direito, e urna arena privada, na qual nao se admite a 
interferencia jurídica. Se o Direito. entendido como urna rede de garantias a preserva'tao 
da dignidade individual, da igualdade de conside~3.0 e respeito, nao é tolerado nessa 
esfera, cobrem-se os individuos que a ela pertencem por um manto de invisibilidade. 

11 No imbito das Na~Oes Unidas ainda nio há um tratado específico de prote~lo. no que toca l 
violencia contra a mulher. Há apenas uma declara~io. sem caráter juridicamente vinculante: a 
Declara~io para a Elimjna~io da Violencia contra a Mulher (1993). 
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A invisibilidade para o Direito. na esfera familiar, implica. no mais das vezes, wna 
desigualdade de base patrian:al. Essa desigualdade, contudo, é aceita como decorrencia. 
na expressao de Cristina Bruschini, de uma "naIUrai~" de um determinado modelo 
familiar, que aponta ~s diversas ao homem e a mulher, tendentes ¡¡ inferiori"",ao 
dessa. tanto no imbito do trabalho. quanto nos imbitos sexual e reprodutivo. l1 

A Conven~ pela E1imi~ de Todas as Formas de Discrimina\=ao contra a 
Mulher e a Conven<;ao de Belém do Pará quebrar.un, no que taoge ao Direito, a dicotomia 
entre o público e o privado. i.. e .• romperarn a naturali~ da invisibilidade. ao 
consolidarem um dever ser específIco: o da igualdade de considera~ao e respeito. 
Perrnitiram, nesse cenário. que o DUeito se estendesse ao iimbito doméstico, alcan<¡ando 
diversas formas de desigualdade afirmadas DeSse ambiente. De um lado. explicitaram a 
aplicabilidade do Direito a casos de violencia ocorridos na esfera doméstica,l3 
enunciando os direitos da mulber a vida, a integridade física. a saúde. a niio ser submetida 
¡¡ tortura. De outro, apontaram a necessidade da alteral;io de papéis sociais estanques. 
ressaltando a responsabilidade comum de bomens e muJheres pela educal'ao dos 
filbos. a responsabilidade comum dos CÓIIjuges pela adminiSlral'i<> da propriedade. a 
igualdade de direitos pessoais no caSIIIIC'OtO. inclusive 00 que se refere a escalba de 
sobrenome e profissao. a partic¡p.,.ao da mulhcr nas esferas política e económica no 
mesmo patarnar que o homem." Re5saltanm. por fim. que o conceito de discrimiDa\'ao 
contra a mulher inclui a violencia baseada DO genero.15 

No que conceme especificamenfr i. vio .... ciadoméoticaconttaa mulher, tem
se que a Conven<¡io de Belém do ParidefiDe, ioicialmeate. cm .... altigo 1 0. a violencia 
contra a mulber como "quaIque< OliO ou conduta bueada DO gb1ero, que cause mone. 
dano ou sofrimeruo físico ... lUla! ou psicológico a ......... _ na esfera pública 
quanto na privada". Em seguida.1firma, emseualtigo2°.alfDcaa. queessa violencia 
pode acorrer "no imbito da fmúlia ou na aidade doméstica. ou cm qualquer rel"l'iio 
interpe .. oal. quer o agressor ~ ....... COIIIpIItiIludo ou Dio da mesma 
residencia com a llIIIlher. incIuiado. __ ........ o esIUpro.lIIIU5-ttaIOS e abuso 
se~ual"." AConven<¡iode Belémdo Pari é o primciro ttIIado inIcraacioaal de proIeI'io 

12 Cri§lina Brusdlini. Teoria Critiea da FMIIIia. in Miria Aalha Azevcdo e VMaDc Guern.. Ittftlncia 
~ violbtcia doMi.,¡ca: jrrMteu. • coMtciaauo, Sio .-..&o. CarIe&. 2000. pp. so. 79. 
Il Ver artiloS 5-(1,), 7-, 100c).. 11 e 16. C~40 JfCÚJ e/~ 4r tHiu IU forlll4s de 
dücrilfrilltlr4D elMIN a MIÚJI¡u. 

1 .. Ver adi,os lOe 2°, da ~ • • u.., "MII.. 
15 Ver ItccoeMd~ GenI No. 19 do c.-iIl "u. S' . tpJro .. ~Iio COffIra a M.llfU. 
16 A ~.,.. • FI~" VioIlIIcia ~ a Mtk.., ...., ..... define. em seu litigo 
10. viol!acia c:oatn a muIbc:r COIM •• ~ tIlO 4e ~ ~ ., t2w,. t¡w reSlllk -. 0If 

qIIe te'" a ~ em. Mno '* ..". J jlIit:o. .... ,.,.. f';'íar,.. tiIS ~ ilrchlindo 
a ~ dtt ltIiI ato¡, a l'Otf'(VJo ,. 4 ~ ....."... ., liIIrnWc. ....... ptIblica. .ja Ita 

.ola priwMIa." ~ 1m. do illl\&1 A Dec! ¡' -....,..- ........... _ de c:ondcaar 
e elimiaar a violmcia cootta a ..Aer. aJo .va e ...... ~ ~ OU ~ 
rdiciosa para af':uW aw dwiPQ6el ca 1 di . s:a;k '*- YÍIIIIIKi& (1It.4"t. 
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dos direitos humanos a reco-nhecer, de forma enfática, a violencia contra a mulher 
como uro fenómeno generalizado, que alcanr;a, sem distin¡;ao de ra~a, classe, religüio, 
¡dade ou qualquer eutra condi\=ao, uro elevado número de mulheres. A Conven~¡¡o 
afirma que a violencia contra a mulher constitui grave vio]acao aos direitos humanos e 
ofensa a digni-dade humana, sendo manifestac;ao de relac;6es de poder histori-camente 
desiguais entre mulheres e horneos. 

A Convenc;ao pela Eliminac;ao da Discriminac;ao contra a Mulher ressalta, por 
sua' vez" á necessidade de protec;ao tanto de direitos civis e políticos, quanto de 
direitos económicos, socíais e culturais; tanto dos direitos a educac;ao, 30 trabalho, a 
seguridade social, ao lazer; quanto dos direitos a participa~ao na vida pública e política, 
a igualdade no casamento, a liberdade de movimento, a integridade física. 

Há entre estes dois aspectos abordados pelas Convencoes - a quebra da 
dicotomia e a integracao dos direitos - o objetivo comum de promover o 
desenvolvimento integral da mulher. Nesse sentido, destaque-se que quanto maior a 
possibilidade de efetiva¡;ao de direitos da mulher, em linhas gerais, menor a 
vulnerabilidade da mulher a violencia; quanto maior a sua exposi~ao a violencia, menor 
a possibilidade de efetivayao de seus direitos. Indica o artigo 6° da Conven~ao de 
Belém do Pará, nessa linha, que o direito de toda a mulher a viver Iivre de violencia 
inclui o direito de ser livre de toda forma de discrimina¡;ao e de ser valorizada e educada 
livre de padroes estereotipados de comportamento e práticas sociais e culturais 
baseadas em conceitos de inferioridade ou subordina~ao. 

3 Os Mecanismos Internacionais de Prote~io a Mulher 

Além da quebra da dicotomia público-privado e do reconhecimento do direito 
ao desenvolvimento marcado pela previsao de direitos civis e políticos. de um lado, e 
de direitos econ6micos, sociais e culturais, de outro, a Conven~ao pela Elimina~ao de 
Todas as Formas de Discrimina¡;ao contra a Mulher e a Conven¡;ao de Belém do Pará 
introduziram avan~os no que tange aos mecanismos internacionais de implementa~ao 
desses direitos. 

A Conven~ii.o pela Elimina~ao de Todas as Formas de Discrimina~ao contra a 
Mulher, por exemplo, impoe aos Estados-partes a obriga¡;ao de apresentar relatórios 
sobre a situa~¡¡o de direitos da mulher no país, inclusive no que toca a violencia 
doméstica:17 após o primeiro ano da ratifica~ao, a cada quatro anos e quando solicitado 

17 Ver. nesse sentido. as recomenda~Oes feitas pela Relatora Especial das Na~Oes Unidas no que toca 
a violencia contra a mulher. Economic and Social Council. Commission of Human Rights. Integration 
01 the human righls 01 women and the gender perspective: violence against women. RepOTf 01 ,he 
Special Rapporteur on violence against women, ils causes and consequences, ElCN4/2002/83, 
31/0112002, 58TH Session. parágrafos 120 a 132. 
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pelo Comite pela Eliminar;3o de Todas as Formas de Discriminar;ao contra a Mulher. Os 
relatórios servem principalmente para dar vazao ao power of shame ou ao power 01 
embarassment. que pode exercer o eomite em relar.;ao aos Estados violadores da 
Convens;ao. Ressalte-se que o Brasil concluiu apenas cm 2002. dezoito anos após a 
ratificar;ao da Convem;ao pela Eliminar;30 de Todas as Formas de Discriminar;ao contra 
a Mulher, a elaboras;ao de seu primeiro relatório. 18 

Aioda. um Protocolo a essa Convenr;ao, ratificado neste mesmo ano, 2002. 
pelo Brasil. permite que haja investigar;6es in loco, i. e., investigar;6es no território 
brasileiro. acerca de possíveis violac;6es a direitos. Permite, também, e essa é a principal 
inovac;ao do Protocolo para a sociedade civiL que qualquer indivíduo ou grupo de 
indivíduos apresente reclama~6es relativas a viola~6es a direitos da mulher ao Comité 
pela Eliminac;ao de Todas as Formas de Discriminac;ao contra a Mulher. 

A Convenc;ao de Belém do Pará, por sua vez, convenc;ao peninente ao Sistema 
Interamericano de Direitos Humanos, abre a possibilidade de apresentac;ao de petic;6es 
por qualquer indivíduo ou grupo de indivíduos a Comissao Interamericana de Direitos 
Humanos. Essas petic;6es, que podem vir a chegar a Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, tocam a denúncias acerca de eventual ac;ao ou omissao do Estado quanto a 
prevenr;ao, investigar;ao e punic;ao da violencia contra a mulher; a ador;ao de normas 
penais, civis e administrativas que erradiquem a violencia; ao estahelecimento de 
procedimentos justos e eficazes para a mulher que tenha sido submetida a violéncia. 

Nessa linha, a Convenc;ao de Belém do Pará responsabiliza o Estado nao 
apenas pela sua atuac;ao violenta contra a mulher, como também pela sua omissao, pela 
sua ineficácia em erradicar a violéncia cometida por particulares, seja na esfera pública, 
seja na esfera privada. 

4 Violencia Doméstica e o Ordenamento Jurídico Brasileiro 

Além dos dispositivos das Conven~6es pela Eliminac;ao da Discrirninac;ao 
contra a Mulher e de Belém do Pará, incorporados ao Direito Constitucional brasileiro, 
há ainda outros princípios de cunho constitucional e infra-constitucional, que zelam 
pela proter;ao da mulher contra a violencia doméstica. Na arena constitucional, ressalta
se o artigo 226, § 8°, que estabelece que o "Estado assegurará a assisténcia ajarnilia 
na pessoa de cada urn dos que a integram, criando mecanismos para coibira violencia 
no ámbito de suas relaroes". 

18 A respeito. ver RelatrJrio Nacional Brasileiro - Cunvenpl(J .whre a E/iminar{ío de todas as 
formas de Dücrimillur{ío contra 1.1 Mulher. Brasília, 200::. O relatório foi realizado por um consórcio 
de entidades e pessoas, referencias do movimento de mulheres, em construtiva parceria com a 
Divisao de Direitos Humanos e Temas Sociais do Ministério das Rela¡;6es Exteriores_ Revela um dos 
mais amplos mapeamentos históricos da constrw;ao dos direitos das mulheres no Brasil. 
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Na arena infra-constitucional, destaca-se a Lei 8072190, que considera o estupro 
e o atentado violento ao pudor crimes hediondos (artigo 10. incisos V e VI). A lei 
estabelece aioda o agravamento da pena para quaisquer casos em que a vítima nao 
puder oferecer resistencia. Ressaltam-se, ademais disso, a Lei 9520/97, que derroga o 
artigo 35 e seu parágrafo único do Código de Processo Penal, que determinavam que 
a mulher casada precisaria do consentimento do marido para o exercÍcio do direito de 
queixa, salvo nos casos de queixa contra esse,19 e a Lei 9807/99, que disp6e sobre a 
prote~ao e a ajuda a vítimas de violencia em geral. 

A maiaria dos crimes perpetrados no ambito doméstico, consistentes em 
amea<;as e lesoes corporais leves, sao abarcados pela Lei 9099/95 - urna lei que trata 
unicamente de infras;:6es de menor potencial ofensivo,20 prevendo a possibilidade de 
suspensao condicional do processo.21 Essa lei, que visava inicialmente tratar de 
infracoes de transito, passou a ser aplicada primordialmente a ameas;:as e lesoes 
corporais leves cometidas contra mulheres por seus maridos ou companheiros.22 Embora 
nao consista em um instrumento adequado para lidar com a violencia doméstica - até 
porque, por todos os seus graves reflexos, nao se pode conceber esta violencia como 
in:fras;:ao de menor potencial ofensivo - a Lei 9099/95 traz, em seu artigo 69, urna inov~ao, 
acrescentada pela Lei 10.455/02. Segundo esse dispositivo, o juiz poderá determinar, 
como medida de cautela em caso de violencia doméstica, o afastamento do agente do 
lar, domicilio ou local de convivencia com a vítima. 

Nao se pode dizer, todavia, que haja no Brasilleis específicas suficientes de 
combate a violencia doméstica para se efetivar a protecao da mulher no funbito privado. 
Essa carencia de leis específicas é ainda agravada pela persistencia de regras civis e 
penais em dissonancia com o princípio constitucional da igualdade. O estudo de 
algumas dessas regras se mostra relevante ao tema da violencia doméstica, tendo-se 
em vista a ligac;ao, já explicitada, entre a violencia e a discrimin~ao contra a mulher. 
Como já destacado anteriormente: o direito de toda a mulher a viver livre de violencia 
inclui o direito de ser livre de toda forma de discrimina~ao e de ser valorizada livre de 
padroes estereotipados de comportamento. Ainda, o direito de nao ser discriminada 
abarca o direito de nao ser submetida a violencia. 

19 o artigo 35 do Código de Processo Penal estabelecia que: A mulher casada nao poden! exercer 
o direilo de queixa sem consentimenlo do marido. salvo quando estiver dele separada 014 quando 
a queixa for contra ele. Seu parágrafo único abria, ainda. a possibilidade de suprimento do 
consentimento do marido pelo juiz. 
20 Artigo 60. Lei 9099/95. 
21 Artigo 89, Lei 9099/95. 
2.2 Val~ria Pandjiarjian. Os eSlereólipos de g~nero nos processos judiciais e a violinda contra a 
mulher na Jegislafdo, Mimeo. 
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5 Consolida~;¡o de E<itereótipos 110 Direito Civil: BaR ...... V ..... Doméstica 

o Código Civil de 1916 está sendo cXpressalDCme alteGldo após quatorze 
anos da promulgal'~o da Constitui\'i<l Federal, que cm seu artigo 226, parágrafo 5°, já 
estabeleei. que "os direitos e deveres ,-qtrenJes ti socWúMk conjuga! stio exereidos 
igualmente pelo homem e pela trJUlhLr". O novo Código Civil. que entra em vigor em 
2003, repete esse princípio no seuartigo 1511. aocoosagrarquc"'o casamento estahelece 
comunhiío plena de vida, com ~ na igualdade th t'linitose deveres dos cónjuges", 
afastando urna séric de iniqüidades propugnadas pelo Código antigo. 

llustrativarnente, iguala-se, no novo Códig~ a idade mínima para o casamento 
(artigo I 517), responsabiliza-se ronj_ o homem e a muIber pelos encargos lla 
familia na propor,ao de seus bens (artigos 1565, 1567. 1568). delega-se para ambos os 
cónjuges a escolha do domicílio comum (artigo 1569). ~ aexpressao pátrio po~e[ 
é substituída pela expressao poder familiar. 

Entretanto, em que se pesem os av~s propostos pela Constituí,iío Federal 
em 1988. a serem consolidados pelo novo Código Civü cm 2003, na quebra de 
estereótipos baseados no genero, restam na juri.sprud&ac:ia deci.s6es que refor~am 
papéis soel';s discriminatórios. Um exemplo digno de nota Mere-se a anul"ao de 
casamento por defloramento da mulber ignorado pelo marido. A regra. prevista no 
Código Civil de 1916, vinha seudo aplicada, ainda que pontua1mente, por tribunai, 
brasileiros mesmo após a promulg~ da Coostitui\'i<l Federal de 1988. Cite·se a 
decisao do Tribunal de 1 usti", do Estado do Espfrito Santo proferida cm 1998: 

"Remessa ex-officio. Apio de ~ de re r-tD DtJIortlflftDltO da ".sdher, ignorado 
pelo mo.rido. Erro I!ss~ncMl $Obre a peno« do 0IIIr0 c&q._ PrDc~tJjncia. Remessa 
improvida. 
1 - ComprovlJ.do nos QMIOS Qlra'V¿s do úuuJ,o d~ ~ ~ 'Co,qlUl~áo carnal o 
defloramento da mulhu. o q_ rrG i6ftOnMIo ~ID ,..,¡u. auTtIUIiJ a decisdo que 
anula o casamLnlO, na /tI1'MIJ ~ ..... tIIfS. 21& r 219. iIfc. Iv. do Código Civil, por 
erro essencial sobre a pu»ll • ~ j4 qae iI ..pr, foi 1"-optnta anJes de de:.: ¿ias 
da celebrarao do enlace. 
2 - Re~ssa impromlL U~-

(JJES: Comarca: Aleare; a.eeu.. Neceaúio JL- 297IJOOO1J6; itel: Des. José Eduardo 
Grandi Ribeiro; JulpmeDlO: lCMJ&'98; ...... ). 

A enadiC3\'iin da violaacia c!omtql _. adIa ainda se depara, 
portanlo. com regras que consoIidam .ore a'ilipos IIÍdDIl vido de que. no ámbito 
privado. onde prevalece. em gande pille das -=o. o rqime .... iaacaJ. niin se deve 
proteger mais do que o "direito" de dogalnjodo --. .... ~tIiIáIo" que pode levar á 
tolerinciada violSnda contra a .......... 1tara_ .. _OIdip>CiYiI. que entraem 
vigor cm 2003. quanto a fuIUr.slcis es¡wx:1Iitas de ~, ftoIfacia doméstica a 
al~ definitiva desse quadro jarir4icimMI ~adar. 
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6 Cultura da Desigualdade: Base para a Impunidade na Esfera Penal 

No imbito penal, destacam-se obstáculos ao acesso da mulher, vitima de 
violencia. a justi\=a:23 (a) a demora na presta~ao jurisdicional, especialmente no que 
toca a violencia doméstica; (b) a inexistincia de garantías processuais e de serviS(os 
sociais a mulheres vítimas de violencia; e (e) a ausencia de urna cultura inspirada na 
igualdade de generoso Estima-se que 70% das denúncias criminais de violencia 
doméstica contra mulheres sao suspensas, impossibilitando-se urna conclusao do 
processo, e que apenas 2% das denúncias criminais tocantes a essa forma de violencia 
chegam a condena~¡¡o do agressor. 24 

A cultura da desigualdade, apontada acima como um dos obstáculos de acesso 
da mulher a justi~a. pode ser ilustrada por dispositivos legais, por interpreta~5es 
jurisprudenciais concementes a legítima defesa da honra e pela demora na presta~ao 
da justi~a. Quanto aos dispositivos legais, destacam-se os artigos 107 e 225 do Código 
Penal. O artigo 107 trata de casos de extin~ao de punibilidade. Estipula, em seu inciso 
VII, a extin~ao de punibilidade pelo casamento do agente com a vítima, nos "crimes 
contra os costumes", inclusive nos crimes de estupro e atentado violento ao pudor. 
Preve, ainda, em seu inciso VIII, a extin~ao de punibilidade pelo casamento da vítima 
com terceiro, nos crimes referidos no inciso anterior, se cometidos sem violencia real 
ou grave amea~a, desde que a ofendida nao requeira o prosseguimento do inquérito 
policial ou da a9iio penal no prazo de 60 dias. Já o artigo 225 do mesmo diploma legal 
estabelece que os "crimes contra os costumes", inclusive estupro e atentado violento 
ao pudor, serao processados por a~ao penal de iniciativa privada, salvo em casos de 
pobreza ou de abuso do "pátrio poder". 

Tanto a regra do artigo 225, que sofre algumas flexibiliza,oes pelo 
Supremo Tribunal Federal. quanto as regras do artigo 107 espelham urna visao 
discriminatória do papel da mulher na sociedade. que abre espa~o para a tolerancia 
do uso da violencia contra eIa. Primeiramente, os crimes relativos a liberdade 
sexual sao c1assificados no Código Penal como crimes contra os costumes e nao 
como crimes contra a pessoa. diferentemente. por exemplo, dos crimes de homicídio 
e de lesao corporal. Isso significa que, no balan~o entre indivíduo e sociedade, 
ou mais especificamente, entre a mulher e a sociedade, prevalece a preocupa~ao. 
no caso da violencia sexual, com a preserva~ao de valores da sociedade. em 
detrimento da preserv~ao da esfera de autonomia e liberdade da mulher. Em 
outras palavras, os dispositivos explicitados procurám proteger nao a pessoa. 

2J Comita Latino-Americano e do Caribe para a Defesa dos Direitos da Mulher. Questiio de vida, 
Distribuillio feita com apoio da Funda~o Ford, OXFAM GB e NOVIB. 2000. 
14 Relat6rio da Universidade Cat6lica de Sao Paulo. 1998 citado em Comissao Interameric:ana de 
Direitos Humanos - OBA. Informe 54/01. caso 12.05/. Maria da Penha Femandes v. Brasil. 16/ 
04/01, parágrafo 49. http://www.cidh.oas.org/annualrep/2000portl120S1.htm. [19/12/02]. 
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vítima da violencia sexual. que na maior parte das vezes é a mulher,15 mas certos 
valores sociais, que percebem a vítima como a verdadeira culpada do crime, 
como aqueJa euja a honra necessita de reparacao. 

Esse argumento é explicitado, por exemplo. na extin~ao da punibilidade pelo 
casamento do autor do delito com a vítima. Essa norma apenas pode ser admitida em 
um sistema valorativo que percebe nao no agente, mas na vÍtima o objeto de vergonha. 
de destituicao moral. Essa regea apenas pode ser tolerada em urn sistema preocupado 
com um suposto bem estar do indivíduo, derivado nao da preservac;ao de sua liberdade, 
no caso, de sua liberdade sexual, mas da preservar;ao de urna idéia de honra construída 
socialmente sobre estereótipos, com base em urna dupla moral a qualificar o 
comportarnento social de horneos e mulheres. 

Essa cultura da desiguaJdade de genero é ainda explicitada na previsao, peJo 
artigo 225 do Código Penal. de arrao de iniciativa privada para os casos de violencia 
sexual. Novamente aqui se verifica essa inversao de valores ruorais que situa a vítirna 
como aqueJa que precisa se preservar contra a reprovarrao social, como aqueja que 
pode preferir o silencio e a impunidade a denúncia, como protec;ao a seu s direitos. 
Nesse sentido, cite-se a observac;ao feita pelo Comite de Direitos Humanos sobre a 
legisJac;ao peruana. de que a previsao de ar;ao privada. mais do que proteger o direito 
a pri v acidade das \' ítimas, procura afinnar um "deve r de pudor" das mulheres. Z6 

Essa ¡nversao de valores. que minimiza a relevancia da violencia contra a 
mulher, tolerando-a em nome da preserva<;ao de urna honra estereotipada. é ainda 
verificada em alguos casosjudiciais. Em um estudo que tomou por base o período de 
1988 a 1999, realizado por Silvia Pimentel e Valéria Pandjiarjian~7. constato u-se que de 
quinze acórdfios referentes a legítima defesa da honra. dois acolheram-na em tese. mas 

:5 A Comissao lnteramericana de Direitos Humanos ressaltou no caso de Maria da Penha que: A.r 
agrcssiJes doméstica.\· contra mufhcrc.\· silo de.~proporciollalmel1te majores do que as que ocorrem 
contra humens. Um estudo do Movimento Nacional de Direiw.l Humanos do Brasil compara a 
incidéncia de agres.siio doméstica collfra mulheres e contra hmncns e mo.stra que, IlOS a.ua.\·xillafo.\·, 
havia 30 ve.zes mais probabilidade de as vítimas o .sexo fcminino lerem sido a.Ha.uinada.l" por .I·eu 
cónjuge, que a.s vítimas do sexo masculino. A Cominao cOlIstatvu, em seu Relatúrio Especia! sobre 
o Brasil. de 1997. que havia urna clara dürrimjllardo contra as mulheres af(redidas. pela ineficácia 
dos sistemas Judiciais brasileiros e .\·lta inadequada apficardo dos preceiu)J" naci()nai.~ e inremaci(mais. 
inclusive dos pmcedentes da Juri.\prud¿llcia da Corte Suprema do Brasil. Comissao lnleramericana 
de Direitos Humanos - OEA. Informe 54/01. caso 12.051. Maria da Penha Femandes v. Brasil. 16/ 
04/01. parágrafo 47. http://www.cidh.oa~.org/annualrepnOOOportJI2051.htm. [19/12102]. 
16 Comité Latino-AfJ1ericano e do Caribe para a Defesa dos Direitos da Mulher. QlIe.l"tuo de Vida. 
Distribui~ao feíta com apoio da Funda~iio Fard. OXFAM GB e NOVlB. 2000. p. 183 
:7 Ressaltam as autoras que a pe~quisa nao fOl exaustiva. tendo-se restringido a "acórdaos publicados 
peJas principais revistas de jurisprudéncia do país e pela intemet." Silvia Pimente! e Valéria Pandjiarjian. 
Direitos Humanos a partir de uma perspectiva de género. in Revüta da Procuradoria Geral do 
Estado de Sao Paulu - Celllro de Estudo5. no. 53. junhol2000. Ver. ainda. Silvia Pimentel e Valéria 
Pandjiarjian. Legítima Defesa da Honra. Rebecca Cook. Flávia Piovesan e outros. Reproduriio e 
sexualidade: urna quesluo de juslira. Porto Alegre: Frabris. 2002, pp. 105-121. 
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nao no caso concreto e dois também no caso concreto.28 Isso implica que, emboca em 
total dissonancia com documentos legais intemacionais e com a Constitui~ao Federal, 
que propugnam urna efetiva igualdade entre o hornem e a mulher. havia ainda em 1999. 
em decorrencia de urna cultura de desigualdade entre os géneros, o acatamento daquela 
tese por tribunais nacionais. O resumo de alguns desses casos pode ser extraído da 
obra de Pimentel e Pandjiarjian: 

Apela93.0 11.266. 02/03/88, Tribunal de Justi93 do Espírito Santo 
Resumo: Ex-concubina elimina a vítima sob a alegar,:ao de ter perdido a caberra por ela 
ter insistido em dizer que iria dormir com outrem. O Tribunal do Júri acatan a tese da 
legitima defesa da honra. O Tribunal de Justi9a do Espírito Santo nao reconheceu esta 
excludente no caso. ordenando novo julgamento. 
Argumentafües significativas: " ... É manifestamente contrária ti prova dos autos a 
decisdo do júri que reconhece legítima defesa da honra. ensejando a desclassificardo 
para o excesso culposo. se o réu já ndo mais mantinha o concubinato com a v(tima e 
barbaramente a esfaqueou sob a alegariio de ter perdido a cabera ... .. 

Apela'fao 75.026-3. 02105/90. Tribunal de Justi'fa de Sao Paulo 
Resumo: Acusado que mata esposa adúltera. O Tribunal do Júri absolveu o réu. 
reconhecendo a legítima defesa da honra. Entretanto. o Tribunal de Justi'fa de Sao Paulo. 
embora reconhecendo ser esta excludente admissível em tese. nao cabe no caso em 
questao. pois ausente o requisito da atuaUdade da agressao. 
Argumenta'fOes significativas: "Nao se pode repelir. preconceituosamente. a possibilidade 
da leghima defesa da honra em casos do tipo sub-judice. Há opinioes divergentes na 
jurisprudencia sobre o tema ... 'Nao há negar que julgados dos tribunais tem admitido a 
legitima defesa quando o cOnjuge ultrajado mata o outro conjuge ou o seu parceiro. Mas. 
via de regra. nessas decisoes há urna constante: a flagrancia do adultério' ... Ora. na 
hipótese a repulsa nao foi imediata ... 

Apela'fao 633.061-7. 06/12/90. Tribunal de AI'fada Criminal de Sao Paulo 
Resumo: Ofensa a integridade física de companheira em razao desta ter-Ihe confessado 
infidelidade. Foi mantida. pelo Tribunal de AI'fada Criminal de Sao Paulo. a decisao do 
juiz que em primeira insmncia acolhe a tese da legítima defesa da honra pelo acusado que. 
dominado por violenta emo'fao. com moderada repulsa é em consonancia com sua 
realidade. lesou a integridade corporal de sua companheira. aplicando-lbe alguns socos. 
Argumenlariies significativas: "Ora. diante do confess6rio da illjidelidade da mulher, 
niio se pode vislumbrar nenhum arb(rrio do julgamento do MM. JNiz de prime;ro grau 
admilindo o reconhecimenlo da leg(l;ma defesa da honra. O decisum recorrido IIdo 
estd alheiado da realidade social. ndo comportalldo um jufzo de reforma. O complexo 
probal6rio , determinado no sentido de evidenciar que N. era adúltera. inob.ftante o 
concubinato que ndo exclui o dever de fuJelidade reciproca.( ... ) EmboTO hodiernamente 
se possa reconhecer a atitude de qMem nwla O" fue a esposa ON companheira que Irai. 

la O Código Penal. em seus artigos 23 e 25. preve a legftima defesa como causa de extin~ao da 
ilicitude. A legítima defesa consiste. por lei. na defesa que recorre de fonna moderada a meios 
necessários para repelir agres. injusta. atua! ou iminente. a direito seu ou de oulrem. Deve haver. 
por conseguinte. urna proporcionalidade entre o direito que se quer defender e o meio utilizado. 
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como U11I preconceito arcaico, in ca.m, a honra do apelado foi ffUlculada pela declnrariio 
da amásia. com quem vivia há longos anos, de que u traía com (Jutra homem, ndo se 
podwdo olvidar que, apesar da ilicitude da wúiio, (} casal possui qua/ro [ilhM". 

Apela,ao 137.157-3/1. 23/02195. Tribunal de Justip de Sao Pau!o 
Resumo: Acusado que. surpreendendo a rnulher em situarrao de adultério. mata-a juntamente 
com seu acompanhame. A tese da legítima defesa da honra foi aceita por expressiva 
maioría pelo Tribunal do Júri e confinnada pelo Tribunal de Justirra de Sao Paulo. que 
negou provimento ao apelo do Ministério Público. mantendo a decisao do JúrÍ
Argumenta¡;:6es significativas: "Antonio, já antes ferido na sua honra, objeto de ca¡;oada. 
chamada. agora ~em rodeios. de chifrudo por pessoas daquela localidade. mal sabia o que 
o esperava. Entrou em casa e viu sua esposa e 1.1. donnindo a sano solla. seminus. em sua 
própria cama e na presen¡;a de seu filho. cujo berr;o eSlava no mesmo quano .... Saísse ele 
daquela casa sem fazer o que fez e sua honra estaria indelevelmente comprometida. ( ... ) 
o réu foi educado em outra época. nas décadas de 20 e 30. quando a moral e os costumes 
ainda eram outros e mais rígidos talvez que os de agora. mas que por celta estavam 
incrustados em seu caráter de mane ira a moldar sua personalidade com reflexos futuros 
perenes. ( ... ) Sabe-se. é claro. que a questao relativa a legítima defesa da honra nao é 
nova. Nem por isso. contudo. perde a atualidade. O assunto também nao é pacífico. quer 
na doutrina. quer na jurispmdencia. ( ... ) O adultério. em gera!. em todos os tempos. em 
todas as leis as mais primitivas e modernas. sempre foi considerado um delito. urna a¡;ao 
imoral e anti-sociaL (. .. ) A ofensa do adultério nao acorre so mente em rela¡;ao ao 
indivíduo mas. também. as nonnas de conduta do grupo social: a rea~ao pessoal é algo que 
possui e é movido por urna visível carga social. Reage o indivíduo em fun¡;ao de sua 
dignidade e em fun¡;ao do sentimento comum de valoriza¡;ao da coletividade. Reage 
porque a honra só pode ser enlendida e existir sob um duplo caráter e sob o dever para 
consigo mesmo e para com a socíedade. Na luta por seu direito. outra nao pode ser a sua 
atitude ou conduta como pessoa e como membro de um grupo numa dada coletividade 
organizada. Organismo social governado por valores que emanam das normas de cultura 
e das suas regras de condUla e que se relacionam com os seus princípios básicos ... (. .. ) 
Quem age em defesa de sua personalidade moral. em qualquer dos seus peñís. atua como 
um verdadeiro instrumento de defesa da propría sociedade ao combaler o delilo. a violencia. 
a injusti-;a. no próprio ato em que se manifestam. (. . .}"". 

Também nesses casos judiciais, como nos dispositivos legais 
anteriormente apontados. des loca-se a honra do individuo para urna constru\=ao 
social estereotipada dos papéis atribuídos aos géneros. Se naque las hipóteses 
legais a honra tratava nao da liberdade sexual da mulher, mas de urna idéia de 
pureza sexuaL aqui a honra versa nao sobre urna atitude imoral do próprio 
indivíduo, mas sobre a de sua esposa, urna atitude que o macularia em decorrencia 
de urna percep\=ao de que a mulher seria, de certa forma. propriedade de seu 
marido, propriedade da qual esse poderia dispor. 

Como observa o Comité pela Elimina\=ao de Todas as Formas de 
Discrima\=ao contra a Mulher, o argumento da honra mascara urna necessidade 
dos homens, urna necessidade construida culturalmente. de controlar a 
sexualidade das mulheres. Afirma ainda o Comite que, "em sociedades patriarcais, 
manter a honra dafamília é responsabilidade da mulher ( ... ), que é vista mais 
como um bem do que como uma pessoa. dotada de dignidade. " Essa reifica\=ao 
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da mulher pode ser percebida em ainda Qutra observa~ao do Comite. tocante 30 

fato de que, em algumas culturas onde se praticam crimes contra as mulheres em 
Dome da honra, "o carpo da mulher é considerado o 'reposit6rio da honra da 
jamflia .. •.29 Em todos os casos aqui apontados, prevalece, por conseguinte, a 
tolerancia a violencia e a impunidade, por fors;:a de urna cultura da desigualdade 
entre generos que ainda permeia a sociedade brasileira. 

Todavia, insta destacar importante decisao do Superior Tribunal de JUStiS;:3 

que, em 1991, afastou a tese da "legítima defesa da honra" nos crimes passionais, 
ao afirmar que: "Nao há ofensa a honra do marido pelo adultério da esposa, 
desde que nito existe essa honra conjugal. Ela é pessoal, própria de cada um dos 
cónjuges.( ... ) O adultério nao coloca o marido ofendido em estado de legítima 
defesa, pela sua incompatibilidade com os requisitos do artigo 25, do Código 
Penal ".30 Ainda que afastada por decisao do Superior Tribunal de Justi~a, como 
demonstrado, em diversos casos o argumento da "legítima defesa da honra" renasce 
como estratégia de defesa. 

A última questao que se coloca, no ambito penal, para ilustrar essa cultura é 
a da demora da prestac;ao jurisdicional. Voltamos aqui ao caso de Maria da Penha 
elucidado no início deste artigo. Maria da Penha foi vítima de constantes agressoes 
por parte de seu entao esposo, agressoes que culminaram, em 1983, na tentativa de 
homicídio que a deixou paraplégica. Em 1984, o caso foi levado a justi~a penal brasileira 
pelo Ministério Público. Todavia, até 1998, nao havia perante essa justi~a qualquer 
decisao definitiva quanto ao caso. 

A lentidao dajusti~a brasileira impulsionou as entidades CLADEM (Comite 
Latino-Americano e do Caribe para a Defesa dos Direitos da Mulher) e CEJIL (Centro 
pela Justi~a e o Direito Internacional) a apresentar, ainda em 1998, urna denúncia a 
Comissao Interamericana de Direitos Humanos, pautada principalmente no artigo 7° 
da Conven~ao para Prevenir, Punir e Erradicar a Violencia contra a Mulher ou a 
Convenc;3.0 de Belém do Pará. Com base nesse dispositivo e na constatac;ao da violencia 
definida nos artigos 1 ° e 2° da Convenc;ao,31 a Comissao Interamericana considerou 

29 Comité pela Elimina~ao de Todas as Fonnas de Discrimina~ao contra a Mulher. Violence against 
women. CEDAW General recomo 19. A/47/38. (General Cornments). 29/01192. parágrafos 27 e 28. É 
imeressante notar que o Brasil é citado no parágrafo 34 dessa mesma recomenda~ao como wn pal .. nao 
mu~ulmano no qua1 crimes contra mulheres praticados em nome da honra ainda sao tolerados. 
30 STJ. Resp n.1517-PR - 6a T. - m.v. - 13.2.91 - rel. Min. José CAndido. DJU. 15.04.91. p. 4.309. 
Ver ainda o relatório da Americas Watch - Projeto dos Direitos das Mulheres. "Injusti~a criminal: 
a violéncia contra a mulher no Brasil", 1992. 
31 Para que baja responsabi1iza~ii.o do Estado Parte. a Convenr,:ao de Be1ém do Pará requer duas condi~Oes, 
como bem ressalta a Comissao: (a) que tenha havido violéncia nos tennos definidos pela Conven~o e 
(b) que o Estado Parte a Conven~ao tenha tolerado essa violéncia. Comissao Interamericana de Direitos 
Humanos - OEA, Informe 54101. caso 12.051, Maria da Penha Femandes v. Brasil. 16/04101. parágrafo 
54. http://www.cidh.oas.orglannualrep/2000port/12051.htm. [19/12/02]. 
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que o Estado brasileiro havia violado as obrig~6es assumidas coro a ratific~ao da 
Convenc;ao de Belém do Pará. Citando a Corte Interamericana de Direitos Humanos, a 
Comissao ressaltou, em termos gerais, que: 32 

o Estado está (, . .) obrigado a investigar 10M situariin cm que tellJulIr¡ !lido violados os direitos 
humallos protegidos pela COT/VenraD. Se o aparato do Estado agr. de maneira que tal 
vio/arao fique impw¡e e nilo seja restahelecida, na medida do possível. a vítimo na plenitude 
de seus direitos. pode-se afinnar que luio cumpriu o dever de garantir as pes.mas .sujeítas ií ,\'/Ja 
jurisdiriío o exercício livre e pleno de seus direitos, Isso também é válido quanda se tolere que 
particulare.\' ou Xrnpos de particulares atuem livTe ou impWlememe em detrimento dos direito.\' 
reconhecidos na Convenruo. ( ... ) A segunda ohrigaruo dos Estados Partes é "garamir" o 
/jvre e pleno exercício dos direitos reconhecidos na Convenpjo a toda penDa sujeita a l·ua 
jllrisdipl0. E.ua ohrigarao implica o dever da.s Estados Panes de organizar rodo o aparato 
govem.amemal e, em gera!, IOdas as estrulllras mediallte as quais se rrUmifeJ1a o exercício do 
poder púhlico, de maneira que sejam capa::.es de assegurar jllridicamellle o lil're e pleno 
exercício dos direitos humanos. Em ronseqüencia des.sa ohrigapio, n.s Estado.\ devem prevenir; 
investigar e pwzir lodn violarüo dos direilO.I· re('(mIJecidos pela Convenrao e, ademais, procurar 
o restabe!ecimellTo, /la medida do ponível, do direito conculcado e, quando for (J caso, a 
repararao dos dano.\" produ::.idos pela viofarao dos direitos hum.anos. (. .. ) 

Adicionou a Comissao. especificamente no tocante ao caso de Maria da 
Penha que: 33 

No caso em aprero, os trihun.ais brasileiros nao chegaram a proferir umo senrenra definitiva 
depais de 17 anos, e eS.~e atraso ¡:em se aproximando da prJ.\"sível impunidude definiIiva por 
prescrirao, com a cO/l.reqüeme ¡mpassibilidade de ressarcimemo que, de qua/quer m.aneira, 
seria tardia, A Comissao considera que as decis6es judiciais intenuJs neste ca.SO apreselltam 
uma ineficácia, negligencia ou omissiio por parte das autoridades judiciais brasileira e 
uma demora injustificada no julgamento de um acusado, bem como prJem em ri.'1eo 
definitivo a possibilid.ade de punir o acusado e ¡ndenizar a vítima, pela possíve! pre.\"Criruo 
do delito. DemonslTam que o Estado nao foi capa::. de organizar SlfLI estnlIura para garamir 
eS.fes direilOs. (. .. ) A impunid.ade que go;:ou e ainda goza o agressor e ex-esposo d.a Senhora 
Fernande,~ é contrária a ohrigafiio internacional voluntariamente assumida por parte do 
Estado de rat!ficar a Convenriio de Belém do Pard A falta de julgamento e conden.ariio do 
responsável nessa.f cireunstáncias constitui um ato de toleráncia, por parte do Estado, da 
violencia que Maria da Pellha sofreu, e essa omissiio dos rribunais de justira brasileiros 
agrava as conseqüéncias direras d.as agressOes sofridas pela SenJwra Maria da PenJIil Maia 
Fenumdes. Além disso, como foi demonstrado anteriormente, essa tolerancia por pone dos 
órgiias do Estado nao é exclusiva deste caso, m.as wn.a pauta sislenuítica. Trata·se de urna 
lO/erancia de todo o .~istema, que niio fa::. sendo perpetuar a,~ raízes e farore.r psicológicos, 
sociais e históricos que man.tem e alimentam a violencia contra a mu/her. 

32 Comissao Interamericana de Direitos Humanos - OEA. Informe 54/01, caso 12,051, Maria da 
Penha Fernandes v, Brasil. 16/04/01. parágrafos 42 a 44. http://www,cidh.oas.org/annualrep/ 
2000port1l2051,htm. [19112/02] . 
. H Comissao Interamericana de Direilos Humanos - OEA, /lIfonne 54/01, caso 12.051, Maria da 
Penha Fernandes v. BrasiL 16/04/01. parágrafos 54 e 55. http://www.cidh.oas.org/annua1rep/ 
2000portlI2051.hlm. [19/12/02]. 
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Com base nestes dais fatores - violencia e tolerancia estatal, a Comissao 
recomendou que o Estado brasileiro: (a) concluís se rápida e efetivamente o processo 
penal envolvendo o responsável pela agressao; (b) investigasse séria e imparcialmente 
irregularidades e atrasos injustificados do processo penal; (e) pagasse a vítima urna 
repara~¡¡o simbólica, decorrente da demora na presta~ao jurisdicional, sem prejuízo da 
ac;ao de compens3.9ao contra o agressor; (d) promovesse a capacita~ao de funcionários 
da justi~a em direitos humanos, especialmente no que toca aos direitos previstos na 
Conveno;:ao de Belém do Pará.34 

O recurso a instancia internacional representa, como fieou claro no caso de 
Maria da Penha, urna possibilidade de acesso a justiya. que pode implicar o afastamento 
da impunidade e a alterat;ao paulatina da cultura da desigualdade baseada no genero. 
Como aponta a DecIarat;ao pela Eliminat;ao da Violencia contra a Mulher: "os Estados 
devem condenar a violencia contra a mulher, mio devendo invocar costumes, 
tradifoes ou considerafoes religiosas para afastar suas obrigafoes tangentes el 
eliminafilo dessa violencia". 

ConcJusáo 

A problemática da violencia doméstica se insere em mua cultura de desigualdade 
que inferioriza a mulher. Respostas a essa problemática devem, por conseguinte, tratar 
nao apenas da agressao em si, mas de toda forma de discriminac;ao contra a mulher. É 
em razao desta relac;ao entre violencia doméstica e discriminac;ao baseada no genero, 
que se atenta, no ambito internacional, nao apenas para a Convenc;ao para Prevenir, 
Punir e Erradicar a Violencia contra a Mulher - a Conven9ao de Belém do Pará, mas 
também para a Convenc;ao pela Eliminac;ao de Todas as Formas de Discriminat;ao 
contra a Mulher. É ainda em decorrencia dessa rela~ao que as obrigac;6es intemacionais 
dos Estados, tangentes a eliminac;ao da violencia, abarcam também a eliminac;ao da 
discrimina9ao em geral. 

Nessa linha, o dever do Estado brasileiro de implementar políticas públicas 
destinadas a erradicar a violencia contra a mulher, ainda que ocorrida no funbito 
doméstico, há de compreender medidas complexas, tais como: a) a ado~ao de legislac;ao 
específica sobre a matéria. regulamentando assirn o art.226, parágrafo 8<> da Constituic;oo 
e o arto 7<>, "c", da Convenc;ao, no sentido de prevenir, investigar e punir atos de 
violencia contra a mulher; b) a instituit;ao de mecanismos judiciais e administrativos, 
com a participayao de organizac;oes de mulheres, que permitam urna justi~a mais célere 

J4 Comissao lnteramericana de Direitos Humanos - OEA. Informe 54/01. caso 12.051, Maria da 
Penha Femandes v. Brasil. 16/04/01. Recomendat;oes. http://www.cidh.oas.orglannualrepl2000portl 
12051.htm. [19/12/02]. 
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e acessíveI e garantam assisrencia legal as vítimas de violencia, bem como medidas de 
prote~ao ou outros meios de compensa¡;ao justos e eficazes; e) a criacrao de um sistema 
nacional de dados sobre a violencia doméstica, com indicadores técnico-científicos 
que avaliem a incidencia da violencia contra a mulher e identifiquem o impacto e o 
alcance de políticas públicas adotadas; d) a realizacao de campanhas educativas de 
combate a violencia doméstica; e) a elaborac;ao de currículos para o ensino básico e 
médio que promovam a elimina\ao de visoes estereotipadas de genero; f) a promorrao 
de cursos de capacita¡;ao endererrados aos operadores do Direito, que incorporem a 
perspectiva de genero; g) a previsao de servirros de apoio a vítima (mediante assisténcia 
social. psicológica e jurídica) e de reabilita~ao para os perpetradores da violencia 
doméstica no máximo dos recursos disponíveis; h) a inc1usao do tema da violencia 
doméstica nos relatórios apresentados pelo país aos órgaos internacionais de 
monitoramento (no caso, nos relatórios a serem apresentados pelo Brasil ao Comite 
pela Elimina~ao de Todas as Formas de Discrimina<;ao contra a Mulher e a Comissao 
Interamericana de Direitos Humanos);35 e i) a ado~ao de um foco interdisciplinar para 
o enfrentamemo da violencia, que pennita o diálogo e a intera~¡¡o das diversas agencias 
envolvidas com a administra~ao da justi~a, pois nao bastam medidas ¡soladas, 
episódicas ou periféricas. 

Como anunciava Galeano: os direitos humanos devem come~ar em casa. 

lS Ver. nesse sentido. as recomenda~Oes feitas pela Relatora Especial das Na'toes Unidas no que toca 
a violencia comra a mulher. Economic and Social Council. Commission of Human Rights. Integration 
01 the human rights nI women and the genda perspective: violenCt' againsr women. Repon of the 
Special Rapporteur on vio/ena against women, its cause.~ and consequellces. ElCN4/2002/83, 
3110112002. 58TH Session. parágrafos 120 a 132. Ver ainda o artigo 40 da Declara~ao para a 
Elimina~ao da Violencia contra a Mulher. 
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